
Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI Ng 18/85

Autoriza assinatura de convênios e da outras

prov i denc i as.

fé

O Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

Espirito Santo, faço saber que a Gamara Muni

cipal de Sao Mateus aprovou e eu sanciono a

segu i nte,

LEI

Art. - Fica o Poder Executivo Municipal ai^

torizado a assinar convênio com a Cia. Habitacional do Espirito Sarn
fé '

to - COHAB. ES., para execução do calçamento que l iga Sernamby ao

conjunto "Forno Velho".

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei '
fé fé

correrão por conta da COHAB - ES., exceto pequena complementaçao c£
f  f fé ^ ^

so necessariOyque correra por conta de dotaçao própria.

Art. 3- ~ Esta Lei entra em vigor na data de
M  fé ^ ^

sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espírito Santo, aos (04) quatro dias do mes de setembro '

do ano de mi! novecentos e oitenta e cinco (1985).

Registrada e pu

Prefeitura, na data stiprai.
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